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Anexo VI – Processo para Cadastro Cultural Municipal para Agente cultura e
Microempreendedor Individual - MEI (Lei n. 5.595/2021).

CADASTRO CULTURAL PADRÃO PARA PESSOA FÍSICA (AGENTE
CULTURAL):

Nome Completo: 
Nome Social (se houver): 
Nome Artístico (se houver): 
CPF: 
Telefone/Celular: 
E-mail: 
Data de nascimento: 
PIS/PASEP/NIT: 
Gênero: 
RG: 
Órgão expedidor: 
Data de expedição: 
Nacionalidade: 
Raça/cor: 
Redes sociais (página no facebook, 
instagram, youtube, etc): 
Grau de instrução: 
Possui formação superior ou realizou 
algum curso na área artístico-cultural?
Já participou ou participa de alguma 
câmara temática do Conselho Municipal 
de Cultura de Tubarão? 
Já participou de algum seminário, fórum, 
conferência artístico-cultural promovido 
pelo Município de Tubarão? 
Qual segmento cultural de atuação: Arte 
ou Patrimônio Cultural (Art. 5º)? 
Qual(is) atividade(s) desempenhada(s) 
neste(s) segmento(s) cultural(is)?
Participa de alguma Entidade 
Representativa/Grupo 
Informal/Organização Cultural/Sociedade 
Empresária/ Sociedade 
Simples/Associação/Cooperativa 
envolvida em algum segmento cultural? 
Tempo de atuação na Área Cultural?
Vive exclusivamente da atividade 
artístico-cultural, ou possui outra fonte de 
renda?
Já foi contemplado em algum edital de 
fomento/incentivo?
Informações complementares (se 
necessário):
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Documentos necessários:

1) Portfólio ou Currículo Cultural comprovando atuação na área cultural há pelo menos
1 (um) ano, tais como, fotos, reportagens, prints de redes sociais que constem datas,
currículos,  certificados  de  seminários,  conferências,  declaração  de  instituições,
entidades, grupos ou comunidades reconhecendo o cadastrando como atuante na área
artístico-cultural.  Importante  a  comprovação  das  datas  na  documentação
enviada;

2) Cópia do RG e CPF;
3) Cópia do comprovante de endereço;
4) Cópia de Foto 3x4;

Declaração:
Declaro que tenho atuado socialmente e/ou profissionalmente na área artístico-cultural nos
últimos 24 (vinte e quatro) meses?

(  ) Sim  (   ) Não

Ao preencher e entregar este formulário ao Conselho Municipal de Cultura de Tubarão, eu
declaro a veracidade de todas as informações prestadas, assumo a responsabilidade por elas,
e autorizo o acesso aos meus dados para validação do cadastro e eventuais comunicações?

(   ) Sim  (   ) Não

Declaro ainda, estar ciente de que declarações falsas neste cadastro se enquadram em crime
de  “falsidade  ideológica”,  previsto  no  Art.  299  do  Código  Penal,  estando  eu  sujeito  a
sanções penais, sem prejuízo de outras medidas administrativas.

(  ) Sim  (   ) Não

Assinatura 
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CADASTRO CULTURAL PADRÃO PARA MICROEMPREENDEDORES
INDIVIDUAIS, EMPRESÁRIOS INDIVIDUAIS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAS E

COOPERATIVAS:

Nome de fantasia: 
Razão social: 
CNPJ: 
Código da atividade principal: 
Telefone/Celular: 
E-mail da empresa: 
Data de fundação: 
Organização com ou sem fins lucrativos?
Endereço da sede da “empresa”?
Nome do(s) responsável(is) legal(is): 
CPF do(s) responsável(is) legal(is): 
RG do(s) responsável(is) legal(is): 
Órgão expedidor: 
Data de expedição: 
Nacionalidade e naturalidade do(s) 
responsável(is) legal(is): 
Raça/cor do(s) responsável(is) legal(is): 
Redes sociais da sociedade empresária, 
microempresa, pequena empresa, 
cooperativa ou MEI (página no facebook, 
instagram, youtube, etc): 
Grau de instrução do(s) responsável(is): 
Possui(em) formação na área artístico-
cultural?
A “empresa” já participou ou participa de 
alguma câmara temática do Conselho 
Municipal de Cultura? 
A “empresa” já participou de algum 
seminário, fórum, conferência 
artística/cultural promovido pelo 
Município de Tubarão? 
Qual segmento cultural de atuação da 
Empresa, de acordo com o Art. 5º? 
Qual(is) atividade(s) desempenhada(s) 
neste(s) segmento(s) cultural(is)?
Participa de alguma outra entidade/grupo 
informal/empresa/organização cultural?
Tempo de atuação da “empresa” na área 
cultural?
O(s) responsável(s) vive(m) 
exclusivamente da atividade artístico-
cultural, ou possui(em) outra fonte de 
renda além da “empresa”?
Quantidade de pessoas diretamente 
envolvidas na organização das atividades 
da “empresa”?
A “empresa” já foi contemplada em algum
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edital de fomento/incentivo?
Informações complementares (se 
necessário):

Documentos necessário
1) Portfólio ou Currículo do Espaço Cultural comprovando atuação na área cultural há

pelo menos 1 (um) ano (fotos, reportagens, prints de redes sociais que conste datas,
currículos, certificados de seminários e/ou conferencias, declaração de instituições,
entidades,  grupos  ou  comunidades  reconhecendo  a  sociedade
empresária/microempresa/pequena empresa/cooperativa/MEI como atuante  na área
cultural. Importante a comprovação das datas na documentação enviada);

2) Cópia do comprovante de endereço de onde está localizada sede da empresa;
3) Cópia do RG(s) e CPF(s) do(s) representante(s) legal(is) da empresa;
4) Cópia do comprovante de endereço do(s) representante(s) legal(is) da empresa;
5) Cópia do contrato social ou estatuto e alterações registrados em cartório;
6) Cópia da ata de eleição da diretoria vigente - se houver;
7) Cópia do cartão do CNPJ;

Declaração:

Declara que a  sociedade empresária/microempresa/pequena empresa/cooperativa/MEI tem
atuado social  ou profissionalmente em algum segmento cultural  nos últimos 24 (vinte  e
quatro) meses?

(  ) Sim  (   ) Não

Ao  preencher  e  entregar  este  formulário  ao  Conselho  Municipal  de  Cultura,  eu(nós)
responsável(is)  pela  empresária/microempresa/pequena  empresa/cooperativa/MEI,
declaro(amos)  a  veracidade  de  todas  as  informações  prestadas,  assumo(imos)  a
responsabilidade por estas, e autorizo(amos) o acesso aos dados para validação do cadastro e
eventuais comunicações.

(  ) Sim  (   ) Não

Declara(m) o(s) responsável(is)  legal(is)  estar(em) ciente(s)  de que declarações falsas no
presente cadastro enquadram-se em crime de falsidade ideológica, previsto no Art. 299 do
Código  Penal,  estando  sujeito(s)  a  sanções  penais,  sem  prejuízo  de  outras  medidas
administrativas?

(  ) Sim  (   ) Não

Assinatura(s) do(s) Responsável(is) 
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